
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 1/2011, DE 14 DE MARÇO DE 2011
“Dá denominação a logradouro público”

A Câmara Municipal de Salmourão decreta:

Art.  1º – Fica o imóvel público situado na Av. Santos Dumont, s/nº, ao 
lado da Prefeitura Municipal, onde está instalado o Conselho Tutelar, o Banco do Povo Paulista e 
o  Fundo  Social  de  Solidariedade,  denominado  como  “Espaço  Maria  Helena  Specian  
Fiani”,  em  homenagem  póstuma  e  reconhecimento  pelos  relevantes  serviços  prestados  ao 
município de Salmourão.

Art.  2º –  Fica revogado o art.  1º  da Lei  Municipal  nº  812,  de 30 de 
novembro de 2004.

Art.  3º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Salmourão, 14 de março de 2011.

João Leme dos Santos
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